
DECRETO Nº 016/2025, O7 de janeiro de 2025. 

“Dispõe sobre a nomeação do 

presidente e dos membros da 

Comissão de Avaliação Imobiliária, e 

dá outras providências.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições, conforme o disposto no art.65 da Lei Orgânica 

Municipal, e amparado na Lei Federal 6.766/79,  

Art. 1º. NOMEAR os membros que constituirão a Comissão de 

Avaliação Imobiliária; 

SR. JONH SERGIO COSTA MELLO, PRESIDENTE; 

SR. FERNANDO MARCOS FARIAS SAMPAIO, CONSELHEIRO; 

SRA. GLECIA OLIVEIRA SANTOS, CONSELHEIRA. 

Art. 2°. Esta nomeação tem efeito com data retroativa ao dia 02 de 

janeiro de 2025. 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se disposição em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA,  

Estado da Bahia, em 07 de Janeiro de 2025. 

_______________________

Ney Marques Dias. 

      Prefeito Municipal. 



“Institui o Calendário Fiscal de Tributos e 
Rendas do Município de Ruy Barbosa, para o 
exercício de 2025, e dá outras providências”. 



Fica facultado ao contribuinte pagar seu IPTU 
em até 02 (duas) cotas, desde que o valor seja igual 
ou superior a R$ 40,00 (quarenta reais), conforme 
vencimentos acima.



“Estabelece os coeficientes de atualização 
monetária dos débitos do Município de Ruy 
Barbosa, e dá outras providências”. 





“Atualiza a Unidade Fiscal Municipal – 
UFM, do Município de Ruy Barbosa, 
para o exercício de 2025, e dá outras 
providências”.
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